LEI N°1.307 /88

AUTORIZA O MUNICIPIO DE MURIAE A FAZER
DOACAO DE IMOVEL A LBA - LEGIAO
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Povo de Muriaé, por seus representantes decretou e eu, em seu
nome sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica o Municipio de Muriaé autorizado a fazer doacéo a
LBA — Legido Brasileira de Assisténcia, de uma area de 1,00 (um) hectare de

terra de terreno de seu patrimonio.

Art. 2° - Na referida area devera ser edificado pelo LBA, um
Centro de Convivéncia para ldosos.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta de
dotacdo orcamentaria propria prevista em Lei.

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Art. 5° - Esta lei entra vigor na data de sua publicagéo.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e
execucdo desta Lei pertencer que a cumpram e a facam cumprir, téo

inteiramente como nela se contém. Muriaé, 29 de setembro de 1988.

Paulo de Oliveira Carvalho
Prefeito Municipal de Muriaé.



